Guararema

LEI N° 3761, DE 3 DE SETEMBRO DE 2025

ClarArimA,
. G s

Institui, no ambito do Municipio de

Guararema, ) “Més do Consumidor
Guararemense” e da outras
providéncias.

A CAMARA MUNICIPAL DE GUARAREMA APROVA E

EU PROMULGO A SEGUINTE LEI:

Art. 1° Fica instituido, no ambito do Municipio de Guararema o “Més
do Consumidor Guararemense”, a ser celebrado, anualmente, no més de
setembro.

Art. 2° O més instituido por esta Lei passa a integrar o Calendario
de Eventos do Municipio de Guararema.

Art. 3° Durante o més de setembro, os comércios poderdo utilizar
faixas na cor azul, indicando que o estabelecimento se encontra com
descontos e vantagens para o consumidor.

Art. 4° No "“Més do Consumidor Guararemense” o Poder Executivo
Municipal poderd criar medidas para fomentar o comércio local,
visando fortalecer e trazer visibilidade a estes estabelecimentos.

Art. 5° O Poder Executivo poderad celebrar convénios e parcerias com
instituicdes relacionadas ao comércio, a fim de desenvolver acgdes
para a valorizacdo do comércio local.

Art. 6° As despesas decorrentes da execucgdo desta Lei correrdo por
conta das dotacgdes proprias, suplementadas se necessario.

Art. 7° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacgédo.
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